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CLÁUSULA PRIMEIR A 
DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a prestação, pela CONTRATADA, de serviços de limpeza e conservação nas 
instalações do Centro Brasileiro de Pesquis11s Físicas - CBPF, conforme especificações constantes do ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. A descrição dos serviços feit11 no anexo ao presente contrato não é exaustiva, 
devendo ser executada todas e quaisquer outras atividades relacionadas ao objeto do presente contrato que se 
mostrem necessárias ao complete alcance do que é por ele ohjetivado, assim como aquelas ofertadas e descritas 
na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução do objeto contratado observará o regime de empreitada por preço global, previsto no artigo I O, 
inciso li, alínea "a", da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCErRA 
DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA se obriga a executar os serviços objetivados pelo presente contrato obedecendo 
rigorosamente às técnicas apropriadas, utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal devidamente 
qualificado, uniformizado, equipamentos de proteção individual e identificação - (crachá), todos eles 
integrantes dos seus quadros. 

SUBCLÁSUSULA PRJMETRA. Os serviços serão executados nos seguintes locais: 

• Edifício Cesar Lattes - Rua Dr. Xavier Sigaud, nº 150 - Urca, Rio de Janeiro - RJ - 07 (sete)
pavimentos (do térreo à coberturn).

• Oficina de Mecânica - Av. Venceslau Brás, nº 71, fundos - Botafogo, Rio de Janeiro - RJ - OI (um)
pavimento.

• Prédio Ministro João Alberto - Rua Lauro Müller, nº 455 - Botafogo, Rio de Janeiro - RJ - OS (cinco)
pavimentos.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Os serviços serão executados no horário de 07:00 às 11 :00 horas e de 12:00 às 
17:00 horas de segunda à quinta-feira e de 07:00 às 11 :00 horas e de 12:00 às 16:00 às sexta-feira. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA. Por necessidade dos serviços, devidamente justificada e tempestivamente 
comunicada, o horário da prestação dos serviços poderá ser alterado, levando em consideração o interesse do 
CONTRATANTE e a legislação em vigor. sendo que não será permitida a execução de horas extras ou 
trabalhos em horário noturno. 
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